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                                                     Vitória/ES, 30 de Novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência, 
JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
 

 
Conforme deliberado e aprovado por unanimidade pelos membros da 

Comissão de Proteção à Criança e ao Adolescente e de Política sobre 

Drogas, na 6ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de novembro do 

corrente, encaminhamos a Vossa Excelência Relatório do Projeto 

“DEIXEM AS NOSSAS CRIANÇAS VIVEREM”, oportunidade que 

solicitamos estudo de viabilidade na implantação de políticas e ações de 

proteção e garantias dos direitos das crianças e do adolescente.  

 

O relatório aponta que crianças e adolescentes estão sob constantes 

ataques ideológicos, em meio a uma verdadeira “guerra cultural” que 

desvaloriza a vida, a integridade física e psicológica, a cultura, os valores 

e princípios heteronormativos Judaico-cristão, além de passivos de toda 

sorte de violência e abusos, que lhes cerceiam o direito de serem crianças 

e adolescentes em processo de crescimento e cognição.  

 

Inocência que se esvai por meio de influências que estimulam o sexo 

precoce, a erotização infantil, resultando em abusos físicos, emocionais, 

econômicos e sociais, produzindo a cultura da morte, a gravidez precoce, 

ideologias de gênero, linguagem neutra, erotização infantil, exploração e 

violações de direitos, seja por meio do trabalho infanto-juvenil e da 

exploração que inviabilizam o crescimento sadio e a formação do caráter e 

da personalidade do indivíduo. 

 

Desta forma, apresentamos diversas sugestões indicando ações que 

podem ser discutidas e implementadas. 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003300380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Comissão de Proteção à Criança e ao Adolescente e de Política sobre Drogas 

 

Av. Américo Buaiz, 205 - Pilotis - Enseada do Suá   
Vitória - ES - CEP 29.050-950 

Telefones: (27) 3382 3585 - (27) 3382 3610 
Email:cpad@al.es.gov.br 

Dentre as sugestões, constam projetos de lei, indicações, reuniões, 

audiências públicas, palestras, grupos de trabalho que busquem soluções 

que protejam nossas crianças e adolescentes dos riscos do aborto e das 

relações sexuais irresponsáveis, trabalho infantil, ideologia de gênero, 

linguagem neutra, erotização e sexualização precoce, violências e abusos. 

 

Cumpre destacar que as nossas crianças e adolescentes são vulneráveis e 

prioridade constitucional, sendo dever de todos protege-las.  

 

Por fim, solicitamos a Vossa Excelência análise e providências que 

entender cabíveis, bem como nos colocando à disposição para juntos 

discutirmos o assunto que é de suma importância e de urgência.  

 

Antecipamos os nossos agradecimentos e reiteramos votos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Deputado Delegado Danilo Bahiense 

Presidente da Comissão de Proteção à Criança e ao Adolescente e de 
Política Sobre Drogas 
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